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ERRATA E PRORROGAÇÃO 

 
 

Concorrência Pública n° 011/2011 
Processo Licitatório n° 140/2011 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para realização de 

obras de drenagem e pavimentação asfáltica da Avenida de Integração, tendo início no 

Bairro Vila Maria e término no Bairro Palmital, com fornecimento de materiais, 

equipamentos necessários e mão de obra. 

 

 

 O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, 

instituída pela Portaria n° 555, de 19 de dezembro de 2011, torna pública a ERRATA E 

PRORROGAÇÃO da Licitação em epígrafe, em conformidade com os termos do Processo 

Licitatório n° 140/2011, conforme descrito abaixo: 
 

 

1 - Passa a vigorar a seguinte data, local e horários: 
 

• ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 

ATÉ ÀS  09h00min do DIA: 29/02/2012 
 
A ser entregue no Setor de Licitação, localizado na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, 
Santos Dumont, Lagoa Santa/MG. 

 
• ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 29/02/2012 às 09h30min,  
 
No Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 2º (ANDAR), Rua 
Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG. 
 
2- Fica estipulado novas datas para realização de VISITA TÉCNICA, disposto no parágrafo 
terceiro do item 04 do edital:   

 
A Visita Técnica, para conhecimento das condições locais das obras será realizada nos dias 
13/02/2012 a 17/02/2012, a mesma deverá ser agendada a partir do dia 08/02/2012 na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, situada à Rua João Machado nº 70, Bairro 
Brant, Lagoa Santa/MG e deverá ser realizada por engenheiro credenciado por escrito pela 
empresa licitante, que será acompanhado por Representante e/ou Engenheiro da Secretaria 
Municipal de Obras, maiores esclarecimentos poderão ser obtidos pelos telefones: (31) 3681-
4324 ou (31) 3681-7020. Na visita técnica a proponente deverá certificar-se de todas as 
condições e características da área, das vias de acesso, das facilidades da região, bem como de 
todos os demais fatores que possam afetar a execução dos serviços e a formulação de proposta 
(s) comercial (is). 
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OBS.: As empresas que já realizaram a Visita Técnica na data anteriormente agendada no edital 
em epígrafe ficam isentas de realizar visita na data estabelecida acima. 
 
  As empresas que fizeram indicação das usinas de asfalto e já foram vistoriadas e 
aprovadas pelo funcionário da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ficam 
isentas de nova realização de vistoria. Para as empresas que ainda não tiveram as usinas 
vistoriadas as mesmas deverão ser realizadas em até 05 (CINCO) dias úteis anteriores a data da 
abertura das propostas e agendadas através do telefone: (31) – 3681-7020 / 3681-4324. 
 
 
3 – Ficam alteradas a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro, sendo que a 

Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico Financeiro estarão disponíveis em nosso sitio 

eletrônico www.lagoasanta.mg.gov.br. 

 

4 – Altera-se o Item 11.2, Subitem 11.2.1 do Edital: 

 

Onde se lê: 

 
11.2. O valor teto dos serviços e obras licitados, limitador de proposta das licitantes é:  

 
11.2.1 O Valor global de R$ 3.654,549,28 (Três milhões, seiscentos e cinqüenta e quatro 
mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos). 

 
 
Leia-se: 

 

11.2. O valor teto dos serviços e obras licitados, limitador de proposta das licitantes é:  
 
11.2.1 O Valor global de R$ 3.632,375,52 (Três milhões, seiscentos e trinta e dois mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). 

 
 
5 - Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 
 
 

Lagoa Santa, 25 de janeiro de 2012. 

 

 

BRENO SALOMÃO GOMES 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 


